
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE KIBEIRÃO DO PIAIHAL

- ESTADO DO PARANA -

PARECER JURiDICO RSF N" 15312024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4412024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAçAO'
SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DEAFERIçÃO DE TACOGRAFOS.

Na data de hoje roi 
"n""rính"oJf 

ir','J?;rartamento jqtapg :9Lt19q19.i:
parecer jurídico da fasé inicial do processo licitatoriornodalidade PREGÃO ELETRONICO

ãrio orj"to consiste ni ieClSrRO DE pREçOS PARA A CONTRATAçÃO DE

EMpRESA ESpECIALIZAOA em eU SERVIçOSbE AFERIÇÂO DE TACOGRAFOS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VnÇÃO apresentou Documento

de Formalizaçáo de Demanda (DFD) solicitando registro de preços para a contratação de

empresa especializada na aferição de tacógrafo.' 
Também foram coletadoi preços junto às empresas A Estaçáo Tacógrafos LTDA;

Frank Taógrafo LTDA. Há, aindâ, Átas'de Registro de Preços junto aos-Municípios de

Boa Venturã de São Roque-Pr, e extratos de processo eletrônicos n'04112022 realizado

pelo próprio município de Ribeiráo do Pinhal-Pr. Por fim, há pesquisas e-commerce

Google Preços- 
Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestação ôrçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se que será aplicada alei 14.133t23 que regulará relação toda a.lurídica

superveniente.

2, DAFASEPREPARATÓRIA.
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

studo técnicó preliminar que caracteize o interesse público envolvido;- - 
1 - a aéfrniçao ao ób1eto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência,- anteprojeto, proieto básico ou proieto executivo, conforme o caso;

Itt - a definição'daí co,idições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofedadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elaboração do edital de licitação;
vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessáia, que constará

obigatoiamente como anexo do edital de licitação;
Vil 1 o regime de fomecimento de bens, de prestação de servrços ou de execução

de obrai e servigos de engenhaia, obseyados os potenciais de economia de

escala;
vlil - a modatidade de ticitação, o citério de iulgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da fónna de combinação desses patám etros, para os fins

ae éeteçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Ádminisiração Púbtica, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
'lX 

- a motivação ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências de quatificação técnica, mediante indicação das..parce_las de maior

retávância técnba ou iator significativo do obieto, e de qualiftcação econômico-
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ftnanceira, iustificativa dos citéios de pontuação e iutgamento das proposÍas

técnicas, nás licitações com iulgamento por melh.or técnica ou técnica.e freço' e

justificativa das regras petÍinenfes à participação de empresas em consorcto;
'X - a análise dos nscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
*i- - à ,otiração sobre o momento da divutgação do orçamento da licitação'

observado o aft. 24 desta Lei'

§ ír O esfudo técnico pretiminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

àeverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

pá*iti, , avatiação'da viabitidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segurnÍes elementos:
t _ dêscrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ll - demonstraçao aa previsão da coniratação no plano de contratações. anual,

,"^ln que etàborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lv - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias

de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala;
v - levantamento de mercado, que consisÍe na análise das altemativas possívets,

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
'vt - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documenÍos que lhe dão supofte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigr/o até a conclusão da licitação;
il - ãescriçao da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e â asslsÍêncra técnica, quando for o caso;

Vtlt - jus{ificativas para o parcelamento ou não da contratação;

tX - demonstrativo dos resu/Íados pretendidos em termos de economicidade e de

methlor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de seruidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xt - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descnção de possíveis impactos ambientais e respecfivas medidas

mitigadoras, 
-incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros

,""i.ro", bem como togística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aPlicável;
Xlll- - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se desÍtna.

§ 20 o esúudo técnico pretiminar deverá conter ao menos os elementos previstos

ios rnclsos l, tV, Vt, Vitt e Xttt do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os

demais elemenÍos prevlsÍos no referido parágrafo, apresentar as devidas

Ju stificativas.
bras

§ 3o Em se tratando de estudo técnico prel''iminar para cantratação de o. e

se ruiços comuns de engenhaia, se demonstrad 'a a inexistência de tzo para a
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aferiçãodospadrõesdedesempenhoequatidadeatmeiados'aespecificaçãodo
objeio poderá ser realizada ape'nas em te,rmo de referência ou em proieto básico,

dispensada a elaboração de proietos'

Por isso, é possível aferir que oS autos do processo encontram-Se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública,Ademais,registra-seaexistênciadoplanoanualdecontrataçÔesnesta

Municipálidade, evidãnciando a compatibilidade da contratação com o referido plano, e se

O DO PINHAL

encontra disponível no site do MunicÍpio:
https://www. iibeiraodooinhal'pr'gov.br/transparencia-fi lter/2/í 05'

o termo de referência elaborado a- partir do

estudo téãnico preliminar, contem os seguintes itens: definiçáo do objeto, justificativa e

;úi;1il" ú lici13çao, descriçâo da soluçãó como um todo considerado o ciclo de vida do

ãújeto; requisitoÃ da contrátação; exeóução contratual; gestão do _contrato; critérios de

;áãü"-!_ págamento; liquiáação e pagamento; formas e critérios de seleção do

fornecedor; adequaçáo orçamentária.
Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos, especialnrente a descriçáo da necessidade, área requisitante,

i"õri.ito. da contratação; estimativa das quantidades, levantamento de- mercado,

esiimativa do preço da óonirataçao, descrição da soluçáo como um.todo, justificativa pelo

náá par""tam"nt,o, deron"traiivo dos resultados pretendidos, impactos. ambientais,

viabilidade da contratação, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido

", Éià Ji.po"to no sio e'incisos do artigo 18 da NLLC, senáo vejamos: l- descrição da

necessldadà da contratação, consideradô o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do rnúeresse púbtico; 
- tv - .estimativas das quantidades para .a contratação'

àcompanhadas das memóias de cátculo e dos documentos que lhes dão supofte, que

ior,rid"r"^ interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia

aô àirrt"; Vl - eátimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitáios

referenciáis, das memóias de cátcuto e dos documentos que lhe dão supofte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

iígih ,té " conclusão da licitação; Vllt - iustific.ativas para o parcelamento ou não da

iãii"irçao; Xtll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
Anteoposto,épossívelaferirqueafasepreparatóriadocertameencontra-seem

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação

nêsta nova sistemática de licitações públicas.

3. DA MtNtlTA DO EDTTAL E CR|TÉRIO DA SELEçÃO'
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser.observados

na fase interna da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, quàis selam: o termo de referência, exigências para habilitação,

àã"Ér"çao uniÍicada, modelo de carta proposta, procuraçáo, termo de adesão' e

declaraçáo sobre custo pela utilidade do sistema.
Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condiçóes d_e-_ participação'

encaminhamento e eemé'ntos da proposta, formulaçáo dos lances, aceitãtsilidade e

ãi"..in..çao da proposta, habilitação, recurso, adjudicaçâo e homologação do certame,

\t.,
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pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de

julgamento. i- rr:Â-r ^-Â:^ -r^G-ir^^
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14j3312021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no portal iilacional de Contratações Públicas - PNCR registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www.bll.org.br'

5. coNcLUsÁO-
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações -e do
'pÍazo ã.riniro de oà (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no14.13312021.

s.m.J.

Ribeiráo do Pinhal-Pr, 10 de maio de 2024

ffi


